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"I~'.i" ,: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
t':(,~, Estado do Rio Grande do Sul

~ NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO
i ;'_•.::.:..::.:~..~~.:,,)I

LEI COi\IPLEMENTAH NU O()N7, de lU de março de 1997.

Dá nova redação ao artigo 204
da Lei l'.!unicipal nl) 48/73, de
20 de dezembro de 1973, que
institui o Código Tributário
Municipal, alterado consoante
Lei Municipal n° 114/93, de 21
de dezembro de 1993.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1°0 artigo 204 da Lei Municipal nO48/73, de 20 de dezembro de
1973, que institui o Código Tributário Municipal, alterado consoante Lei Municipal nO 114/93, de
21 de dezembro de 1993, passa a viger com a seguinte redação:

"Art. 204. Os membros da Junta exercerão suas funções de forma gratuita,
sem ônus para o Município."

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, especialmente o artigo 1° da Lei Municipal nO114/93, de 21
de dezembro de 1993 ..

'GABINETE DO PREFEITO .MUNICIP AL DE NOVO HAMBURGO, aos
dez (lO) dias do mês de março do -ano de 1997.
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Registre-se e Publique-se.
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, ,.. • -JOSÉ ELI TELES saVEIRA'

-:Secretário de Administração - .


